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recoMeNdaÇÃo Nº 002/2021 - MP/1ªPJ/Ma/Pc/HU
referente ao Procedimento administrativo nº 000034-113/2020 - MP/1ªPJ/
Ma/Pc/HU
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do seu 1° Pro-
MoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE E PaTriMÔNio cUlTUral dE 
BELÉM, infrafirmado, com amparo jurídico nos artigos 129, incisos II, III e 
iX, 225, § 3º, da constituição federal, combinados com os artigos 25, inci-
so iV, alínea “a”, 26, inciso Vii, 27, inciso i e ii, da lei n.º 8.625/93, e art. 
55, parágrafo único, inciso iV, da lei complementar Estadual n.º 057/06 
e demais disposições legais, torna público a expedição da recomendação 
nº 002/2021-MP/1ªPJ/Ma/Pc/HU, nos autos do Procedimento administra-
tivo nº 000034-113/2020, de forma a rEcoMENdar ao departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- dETraN/Pa- e a Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade- SEMaS- que cumpram o artigo 12 da re-
solução coNaMa 418/2009, implementando o Programa de inspeção e 
Manutenção de Veículos em Uso -i/M, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias. rEcoMENdar à Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de 
Belém- SEMoB- e à Secretaria Municipal de Meio ambiente- SEMMa- que 
contribuam de forma efetiva com o Grupo de Trabalho- GT- da SEMaS que 
realiza a elaboração do Plano de controle da Poluição por Veículos em Uso 
-PcPV do Estado do Pará, enviando informações necessárias para estudos 
mais específicos e profícuos no que tange a frota de veículos em Belém, 
níveis de emissão de poluentes deflagrados pela frota veicular de Belém 
e o que mais for solicitados pela SEMaS. rEcoMENdar, ainda, que a SE-
MoB, SEMMa, SEMaS e dETraN ciENTifiQUEM o MiNiSTÉrio PÚBlico 
ESTadUal, acerca das providências e medidas efetivadas no sentido de 
cumprir a recomendação acima. adVErTir que o não atendimento sem 
justificativa da presente recomendação importará na responsabilização, 
visando resguardar os bens ora tutelados, inclusive, com a propositura de 
ação competente.
Publique-se e Encaminhe-se à autoridade ora recomendada.
Registre-se e notifique-se o interessado.
Belém - Pa, 12 de agosto de 2021.
BENEdiTo WilSoN corrÊa dE Sá
1º Promotor de Justiça do Meio ambiente,  Patrimônio cultural de Belém,
Habitação e Urbanismo

Protocolo: 692674
Extrato para publicação no Diário Oficial do Estado
ProcediMeNto adMiNistratiVo siMP Nº 000581-826/2021  – 
MP/PJLa
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE liMoEiro do aJUrÚ torna pública a ins-
tauração do procedimento administrativo abaixo indicado, que se encontra 
à disposição na avenida conceição, nº 231, Bairro cuba, fórum de limoei-
ro do ajurú, Município de limoeiro do ajurú/Pa.
Pa SiMP Nº 000581-826/2021  – MP/PJla
instaurante: MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 129, inciso iii, da constituição da república.
interessado(s): colETiVidadE
Objeto: Acompanhar a fiscalizar as Políticas Públicas de Segurança Pública 
na comarca de limoeiro do ajurú, efetivada pelos órgãos públicos respon-
sáveis por prover segurança pública no município de limoeiro do ajurú.
diligências:
1. a) registro, em sistema SiMP, dos dados acima consignados;
2. b) comunicação para publicação do extrato desta PorTaria no doE/Pa;
3. d) após, retornem os autos para determinação das diligências neces-
sárias.
limoeiro do ajurú/Pa, 16 de agosto de 2021.
GErSoN alBErTo dE fraNÇa
Promotor de Justiça Titular de limoeiro do ajurú

Protocolo: 692665
extrato da Portaria N° 002/2021-MP/MPJiP
a Promotoria de Justiça de ipixuna do Pará, com fundamento no art. 54 
Vi e § 3° da lei complementar n° 057/06, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de ipixuna do Pará, sito à av. Juscelino Kubistchek, n° 86, Bairro 
centro, cEP: 68.637-000, ipixuna do Pará/Pa, fone/fax: (91) 38811-2629.
PorTaria N° 002/2021-MP/PJi
investigado (s): Secretaria Municipal de Educação-SEMEd/Município de 
ipixuna/Pa
objeto: “acompanhamento a referida política pública e recomendação a 
administração municipal para adoção de todas as medidas necessárias 
para a retomada das aulas presenciais na rede municipal de ensino, por 
meio da organização de um plano mínimo de retomada segura, a fim de 
evitar o perpetuamento no prejuízo das crianças e adolescentes na matéria 
de educação, concomitantemente ao atual cenário de avanço na imuniza-
ção, bem como o bandeiramento em todo o Estado do Pará representado 
na cor verde, significando o baixo risco de contaminação e alta capacidade 
de resposta do sistema de saúde .”
Helem Talita lira fontes – Promotora de Justiça

Protocolo: 692659
eXtrato de Portaria Nº 018/2021-MP/3ªPJi
a 3ª Promotoria de Justiça de itaituba, com fundamento no art. 129, Vi 
da cf/20081, art. 26, i da lei 8.625/932, art. 54, i3 da lei complementar 
Estadual nº 57/2006, artigo 8º, i, ii, iii e iV da resolução nº 174/20174, 
artigo 31 da resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna pública a ins-
tauração do Procedimento administrativo nº 018/2021-MP/3ªPJi, que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. 
Nova de Santana, nº 384, centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-030- itaituba 
– Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.

PorTaria Nº 018/2021-MP/3ªPJi
Procedimento administrativo sob SiMP nº 001169-922/2021
data de instauração: 13/08/2021
Assunto: O presente Procedimento Administrativo tem a finalidade de apu-
rar possível situação de risco ou vulnerabilidade do adolescente Eduardo 
Henrique Nunes Marinheiro
ÍTalo coSTa diaS- Promotor de Justiça

Protocolo: 692653
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 010/2021-MP/PJMed
o Promotor de Justiça Titular de altamira, respondendo pela Promotoria 
de Justiça de Medicilândia, nos termos do artigo 129, inciso iii, da consti-
tuição da república, além das disposições contidas no art. 26, i, da lei nº 
8.625/93, e de acordo com o disposto no art. 31, inc. ii e iii, da resolução 
nº 007/2019-cPJ; torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo SiMP nº 000352-078/2019, que se encontra a disposição na Pro-
motoria de Justiça de Medicilândia, situada na rua do doze de Maio, 1037, 
centro, Medicilândia/Pa, cEP 68.145 – 000, Tel.: 93 3531–1199.
PorTaria Nº 010/2021-MP/PJMEd
Polo Passivo: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MEdicilÂNdia-Pa
assunto: tendo como objeto acompanhar a construção e fiscalização das 
obras UBS da a. Nova fronteira; UBS da a. N. floresta; UBS Pacal; Ginásio 
no km 80; obra em frente à escola B. constant; creche Pro infância.
rafael Trevisan dal Bem - Promotor de Justiça

Protocolo: 692635
Portaria Nº 2437/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo o parágrafo único do art. 6º da lei nº 9.160, de 06 de 
janeiro de 2021, lei orçamentária anual do Exercício de 2021, que estabe-
lece que as aberturas de créditos suplementares das dotações orçamentá-
rias dos órgãos dos Poderes Executivo, legislativo, Judiciário, do Ministério 
Público, da defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais inde-
pendentes, referidas neste artigo, serão autorizadas por ato próprio dos 
seus respectivos representantes,
r E S o l V E:
art. 1º - fica autorizado a suplementação no valor de r$ 39.406,17 (Trinta 
e nove mil, quatrocentos e seis reais e dezessete centavos), para atender 
a programação do orçamento vigente do Ministério Público do Estado do 
Pará, na forma abaixo discriminada:

ProG. dE NaTUr.
fT Pi

Valor

TraBalHo da dESP. SoliciT.

     

12101.03.122.1494.8760 449052 0112 1000198760E 5.556,17

     

12101.03.122.1494.8760 449052 0312 1000198760E 33.850,00

     

ToTal da SUPlEMENTaÇÃo 39.406,17

art. 2º - os recursos necessários à viabilização da suplementação mencio-
nada no art.1º da presente Portaria ocorrerão por conta da anulação par-
cial das dotações consignadas no orçamento vigente do Ministério Público 
do Estado do Pará.
art. 3º - consideram-se recursos para o atendimento do disposto no artigo 
anterior da presente Portaria, desde que não comprometidos, o estabeleci-
do no inciso iii, § 1º, do art. 43, da lei federal Nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, conforme discriminação a seguir:

ProG. dE NaTUr.
fT Pi

Valor

TraBalHo da dESP. SoliciT.

     

12101.03.091.1494.8758 449051 0112 10000cNSEcT 5.556,17

     

12101.03.122.1494.8760 339030 0312 1000198760c 33.850,00

     

ToTal do caNcElaMENTo   39.406,17

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM/Pa, 13 dE aGoSTo dE 2021, 13 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 692648


